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da entrevista oral, será comunicada via e-mail no dia 31/10/2022. 6.8. Serão aprovados os
candidatos que alcançarem uma média final igual ou maior que cinco (5,0) ocupando as
vagas na ordem de sua classificação. 6.9. Em caso de mais de um(a) candidato(a) receber
a mesma pontuação na média final, os critérios de desempate para a classificação
privilegiarão o(a) candidato(a) que receber: a maior nota na avaliação do currículo e da
carta de intenção, a maior nota na apresentação oral e a maior idade nesta ordem. 7.
MATRÍCULA: 7.1. As matrículas ocorrerão no período de 07/11/2022 a 11/11/2022. 8.
RECURSOS: 8.1. Serão admitidos recursos quanto: 8.1.1 à inscrição; e 8.1.2 à avaliação. 8.2.
O prazo para interposição de recurso será de 05 (cinco) dias úteis após a concretização do
evento que lhes disser respeito, tendo como termo inicial o primeiro dia útil subsequente
à data do evento a ser recorrido. 8.3. O(a) candidato poderá recorrer em três instâncias
em graus sucessivos, a saber: 8.3.1. Primeira instância: Comissão do Processo Seletivo;
8.3.2. Segunda instância: Colegiado do PPGPDAN; 8.3.3. Terceira instância: Conselho
Diretor da FAV. 8.4. Para interposição de recursos em segunda e terceira instâncias deverão
ser considerados os prazos máximos de 05 (cinco) dias corridos, após a divulgação da
apreciação do recurso anterior. 8.5. O(a) candidato(a) deverá ser claro, consistente e
objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente
indeferido. 9. DISPOSIÇÕES FINAIS: 9.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o
conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições para o processo seletivo
contidas neste edital e nas demais normas pertinentes à matéria. 9.2. O investimento
necessário para o curso corresponde a 24 (vinte e quatro) mensalidades fixas de R$
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). 9.3. O curso somente será oferecido com um número
mínimo de 15 alunos matriculados. 9.4. As normas gerais do processo seletivo constam do
Edital disponível na íntegra, no sítio da instituição na internet. 9.5. A qualquer tempo
poder-se-á anular a inscrição, a avaliação oral e a matrícula do(a) candidato(a), desde que
verificada qualquer falsidade nas declarações e/ou quaisquer irregularidades na avaliação
oral e/ou nos documentos apresentados. 9.6. O(a) candidato(a), portador(a) ou não de
deficiência, que necessitar de condição especial para a realização do processo seletivo
deverá enviar, até 05 (cinco) dias antes, impreterivelmente, pelo e- mail
coordenacaomestrado@angelvianna.com.br, solicitação de condições especiais. 9.7. A
solicitação de condições especiais será atendida segundo os critérios de viabilidade e de
razoabilidade. 9.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo,
conjuntamente com o Colegiado do PPGPDAN. Rio de Janeiro, 05 de agosto de 2022. Profa.
Dra. Dulce Aquino - Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Dança na
Contemporaneidade PPGPDAN.

MARCIA FEIJÓ
Vice-diretora

CENTRO UNIVERSITÁRIO ARTHUR SÁ EARP NETO
AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

CENTRO UNIVERSITÁRIO ARTHUR SÁ EARP NETO
FUNDAÇÃO OCTACÍLIO GUALBERTO
CNPJ: 34.034.959/0001-60

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta instituição de Educação Superior informa que foram registrados, pelo Centro
Universitário Arthur Sá Earp Neto, 131 (cento e trinta e um) diplomas, no período de
06/06/2022 a 07/06/2022, no livro de registros e sequências numéricas: [livro 2022; folhas
009 a 140 - registros - 20212365-009; 20212366-010; 20212367-011; 20212368-012;
20212369-013; 20212370-014; 20212371-015; 20212372-016; 20212373-017; 20212374-
018; 20212375-019; 20212376-020; 20212377-021; 20212378-022; 20212379-023;
20212380-024; 20212381-025; 20212382-026; 20212383-027; 20212384-028; 20212385-
029; 20212386-030; 20212387-031; 20212388-032; 20212389-033; 20212390-034;
20212391-035; 20212392-036; 20212393-037; 20212394-038; 20212395-039; 20212396-
040; 20212397-041; 20212398-042; 20212399-043; 20212400-044; 20212401-045;
20212402-046; 20212403-047; 20212404-048; 20212405-049; 20212406-050; 20212407-
051; 20212408-052; 20212409-053; 20212410-054; 20212411-055; 20212412-056;
20212413-057; 20212414-058; 20212415-059; 20212416-060; 20212417-061; 20212418-
062; 20212419-063; 20212420-064; 20212421-065; 20212422-066; 20212423-067;
20212424-068; 20212425-069; 20212426-070; 20212427-071; 20212428-072; 20212429-
073; 20212430-074; 20212431-075; 20212432-076; 20212433-077; 20212434-078;
20212435-079; 20212436-080; 20212437-081; 20212438-082; 20212439-083; 20212440-
084; 20212441-085; 20212442-086; 20212444-088; 20212445-089; 20212446-090;
20212447-091; 20212448-092; 20212449-093; 20212450-094; 20212451-095; 20212452-
096; 20212453-097; 20212454-098; 20212455-099; 20212456-100; 20212457-101;
20212458-102; 20212459-103; 20212460-104; 20212461-105; 20212462-106; 20212463-
107; 20212464-108; 20212465-109; 20212466-110; 20212467-111; 20212468-112;
20212469-113; 20212470-114; 20212471-115; 20212472-116; 20212473-117; 20212474-
118; 20212475-119; 20212476-120; 20212477-121; 20212478-122; 20212479-123;
20212480-124; 20212481-125; 20212482-126; 20212483-127; 20212484-128; 20212485-
129; 20212486-130; 20212487-131; 20212488-132; 20212489-133; 20212490-134;
20212491-135; 20212492-136; 20212493-137; 20212494-138; 20212495-139; 20212496-
140].

A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até trinta dias, no
endereço [unifase-rj.edu.br/diploma].

Petrópolis, 14 de setembro de 2022.
MARIA ISABEL DE SÁ EARP DE RESENDE CHAVES

Diretora

FACULDADE DINÂMICA DAS CATARATAS
AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Centro Universitário Dinâmica das Cataratas
Mantenedora: União Dinâmica de Faculdades Cataratas
CNPJ: 01.208.350/0001-00

Para Fins do Disposto No Art. 21 da Portaria Mec nº 1.095, de 25.10.2018, Esta
Instituição de Educação Superior Informa Que Foram Registrados Cinquenta e Sete
Diplomas No Período de 08/09/2022 A 20/09/2022, Nos Seguintes Livros de Registro e
Sequências Numéricas: Livro 3 Registro nº 8.038 A 8.095.

A Relação dos Diplomas Registrados Poderá Ser Consultada Em Até Quinze Dias,
No Endereço: https://adm.udc.br/sistemas/diplomas/admin/index.php

Foz do Iguaçu, Pr, 22 de Setembro de 2022.
ROSICLER HAUAGGE DO PRADO

Reitora

FACULDADE UNINASSAU MARACANAU
AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

FACULDADE UNINASSAU MARACANAÚ
SER EDUCACIONAL S/A
CNPJ: 04.986.320/0047-04

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta instituição de Educação Superior informa que foram registrados 6 (SEIS)
diplomas nos períodos de 09/09/2022, no seguinte livro de registro e sequencias
numéricas: [livro 1- registro 232355 a 232529]. A relação dos diplomas registrados poderá
ser consultada em até quinze dias, no endereço http://www.uninassau.edu.br/

Juazeiro do norte, CE 12 de setembro de 2022
ALAN FELIPE CAIRES

Diretor

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS NO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 64/2022/SESI

O Serviço Social da Industria no Mato Grosso, torna pública a seguinte licitação:
Pregão Eletrônico nº: 064/2022/SESI-MT; Tipo: menor preço por Lote; Objeto: Contratação
de empresa especializada para o fornecimento de seguro veicular para veículos novos do
SESI-DR/MT conforme especificações e condições técnicas constantes. O certame será
realizado através do site http://portaldecompras.sfiemt.ind.br - Envio eletrônico das
propostas: a partir das 08h30 do dia 27/09/2022 até às 08h30 do dia 05/10/2022; Abertura
das propostas: às 08h30 do dia 05/10/2022; Início da sessão de disputa de preços: às
09h00 do dia 05/10/2022.

Cuiabá, 26 de setembro 2022
GISLAINE DE SOUZA DELGUINGARO

Coordenadora de Suprimentos - SFIEMT

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS CLUBES ESPORTIVOS
EXTRATO DO CONTRATO

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS CLUBES ESPORTIVOS - FENACLUBES - Extrato de Dispensa -
Processo de contratação nº. 037/2022, Contratante: Federação Nacional dos Clubes
Esportivos - FENACLUBES, Contratada: ARTEFOZ COMERCIO DE MATERIAIS GRAFICOS LTDA,
CNPJ: 07.550.658/0001-16, Valor R$ 39.615,00 (trinta e nove mil, seiscentos e quinze
reais), objeto: contrato de prestação de serviços de empresa especializada para a
elaboração de projeto, prestação de serviços de locação e transporte, montagem e
desmontagem de estruturas modulares, mobiliários e equipamentos necessários para o
funcionamento de secretaria, credenciamento, exposição e demais ações de apoio e
similares para a 2ª Semana Nacional dos Clubes, a ser realizado no período de 31/10 a
06/11/2022, com recursos da Lei nº 13.756/2018.

FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Contratante: Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa. Contratada:
ASSOCIACAO DE LIGAS ESPORTIVAS DE CARAJAS - ALCA. Objeto: Contratação do serviço de
arbitragem para atuar nas competições do JIFS etapa Estadual 2022 nos esportes de futsal
masculino feminino, natação, atletismo, tênis de mesa xadrez, judô, voleibol masculino e
feminino, basquetebol masculino e feminino, futebol de campo, handebol masculino e
feminino, voleibol de praia masculino e feminino. No valor total de R$ 53.685,45. Processo
web: 17803/2022 para realização do projeto: IFPA/FADESP JIFS 2022. Amparo legal: Artigo
25, Inciso I e III da Lei 8.666/93. Homologação: Diretor Executivo - Prof. Dr. Roberto Ferraz
Barreto pela Fadesp.

FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DA
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 9/2022 - FUNTEF/PR

Objeto: Aquisição de cestas básicas conforme especificação constante no Edital,
termo de referência e anexos. Finalidade de atender através de distribuição às famílias
inscritas no programa Famílias Fortes conforme contrato nº 81/2021 firmado entre a UFFS
e a FUNTEF/PR conforme condições e quantidades estabelecidas no Edital, Termo de
Referência e anexos. Edital disponível e início acolhimento das propostas: 29/09/2022 -
08h00 - site www.licitacoes-e.com.br - código 964.561 - Abertura da sessão: 10/10/2022 às
09h00 - Disputa de lances - 10/10/2022 às 09h30.

JOÃO CARLOS DE ALMEIDA JÚNIOR
Pregoeiro

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2022

A Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura - FAPEC, leva ao
conhecimento dos interessados que realizará a licitação que tem por OBJETO Aquisição de
máquinas de corte a laser, impressoras 3D e equipamentos de informática e notebooks,
conforme previsto na Meta 1 do plano de trabalho referente ao Contrato nº 04/2022 -
"Espaço Ciência Maker: integrando teoria e prática na construção do conhecimento"
conforme as especificações constantes neste Edital e seus anexos. HORA E DATA DE
ABERTURA: Às 08h30min, do dia 07 de outubro de 2022 (horário oficial do Estado de Mato
Grosso do Sul). LOCAL: FAPEC, sito à Rua 9 de julho, 1.922, Vila Ipiranga, CEP 79.081-050,
Campo Grande, MS. INFORMAÇÕES: https://www.licitacoes-e.com.br ou (67) 3345-5904,
entre 08h00min às 16h30min.

O edital estará disponível no sitio eletrônico https://fapec.org/editais/ e
www.licitacoes-e.com.br.

Campo Grande - MS, 26 de setembro de 2022.
EDISON MANOEL CARDOSO

Pregoeiro

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo 23076.018662/2019-76
Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 83/2019-UFPE, do XVII curso de Mestrado
Profissional em Engenharia de Produção - Turmas I e II, assinado em 21 de setembro de
2022, entre a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Federal de
Pernambuco - FADE-UFPE - CNPJ/MF n° 11.735.586/0001-59, neste ato legalmente
representada por sua Secretária Executiva, Maira Galdino da Rocha Pitta - CPF n°
039.972.064-22 e a UFPE - CNPJ n° 24.134.488/0001-08, neste ato legalmente representada
pelo seu Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, portador do CPF nº. 419.720.744-15. Objeto:
Prorrogar a vigência do Convênio por mais 7 meses, até 28 de setembro de 2023,
atualizando o Plano de Trabalho e as Propostas Orçamentárias, com redução do valor total
em R$ 32.500,00, passando de R$ 140.000,00 para R$ 107.500,00.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
priscila.moraes
Realce


		paulo_cesar@in.gov.br
	2022-09-27T00:32:21-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




